
Câmara de Vereadores 
	DE 	

NTO GrINÇALVES 
N.° 13[;7 

ASSUNTO: 	 P.à0JE'20 DE LI NQ 	PODEa. 11XECUlIVO 

Cria o Conselho Liunicia1 de Desenvolvimento Econômico e d outras 

Providncias,  	 

DATA DA ENTRADA:  2  de setembro  de 1967.  

Distribuido ao Vereador:  Comissão de Econdmia, e Financas. 

SOLUÇÃO:  aprovado o a.rQ,uivamento  _por 62;.-3 VQ.t.Qã..eá..151,1/..68 	eia 

'  regime de urgncia. 
AO EXECUTIVO 	  PARA SANÇÃO 

OBSERVAÇOES:  	pra nôvo.  exame em 15 çie  
1968. 

-4provado o retorno  ao Poder Executivo,. .por uum.limidaàamdap.2,-
que .seja reestudado. 

Grattea BeatoGoacarveti Ltda.. Av. C. Corta, 111 Lutar. dai 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
iviuNicIFTo DE BENTO GONÇALVES 
CÂMARA DE VEREADORES 

Of. 32/68 	 Bento Gonçalves, 
de junho de 1968. 

r7enhor Prefeito: 

?emos a satisação de coLltni.ear c 7.. a 
aprovação do projeto de lei n2 18/67, desse à:oder Executivo,- 

-to de 1967; 	rer, ms rRe wrgencial  por umnimi 
dade 2e  'n-r,J-er enm n emenda proposto por esse Executivo, pd: 
lo of..Teie 	2,36/1,5 de 7 de junho de 1968, em que altera a le 
tra ":P" ,3n nrtio 32. 

A,o ensejo, renovamos nossos protestos de 
ele'dP. T,T,Itima e distinta considernção. 

Ãtensiosamente. 

Vereador EZILIO MICILELIN 
PRWIDENTIE 

A rui, SENHORIA O SENHOR 
MILTON ROSA 
DD. 2Kf10 1j9ICIIAL 
MESTA 

  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Retorne a comissão de Educação, Saúde e Assistência 

Social, para novo estudo em vista da emenda apresehtada pelo 

Chefe do Poder Executivo p.nwxa. 

Gabinete da Presidência, 10 de junho 1968 

r- 

	

-....~.— . 	 Vereador =LIO MICHELIN 
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1 	-, 	 PRESIDENTE 
.',5 
470 	' 	COMISSÃO DE EDUCAÇXO, SAIIDE E ASSISTENCIA SOCIAL 

'N 'ReainG..a ,,;  -----__ .,00,--  
PARECER: 

Os abaixo assignados, Membros da Comissão de Educação, Saúde e 

Assistência Social, tendo examinado a Emenda, apresentada em ofi. 

cio nQ 206/68 de 7 do corrente mês, pelo sr. Prefeito Municipal, 
ao Projeto de Lei nQ 18/67, de 14 de setembro de 1967, que Cria 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e dá outras pro-

videncias, desarquivado para novo exame em 15 de março de 1968,s 

de opinião que o mesmo Projeto deverá ser aprovado com a Emenda, 

constante do Oficio nQ 206/68, uma vez que atende os superiores j 
terêsses de desenvolvimento do município. 4 

SALA FERNANDO ERRARI, 12 de junho 	1968: 

'L 	t 

•1 
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s mente 

lton Rosa 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

Of.206/68 	Bento Gonçalves, 7 de, junho de 1968 

p,,,..

ecoh;efo em  

-5. ,4-.,..,r ,i:,!.3 em 

Senhor Presidente 

Tendo em vista o parecer emitido por „esta Co—

lenda C;mara em 17 do mês passado, no Projeto de Lei n218/67 

que "Cria o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econômico e 

da outras providencias", face a disposições legais em vigor 

que não permitem a criação da Taxa indicada na letra "f" do 

art.32, encaminhamos a V.Excia. a seguinte emenda ao referido 

artigo: 

Art.32,-0 Conselho Municipal de Desenvolvimento EconC—
mico terA por fim: 

f)Sugerir, através de estudo e parecer, a inclusão —

de verba orçamentária e sua aplicação para atender 

as despesas do Conselho, 

Reiteramos nossos especiais protestes de esti— 

ma e consideração subscrevemo—nos 

Prefeito 

A Sua Excelncia, o Senhor 

Fzilio Michelin 

OD.Presidente da Cimara cl4 Vereaclorps 

Bento Gonçalves 

• 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO bONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 
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Aprovado p resente parecer por 

unanimidade de votos. 

Em 17 de maio de 1968. 

(.), 	.vvvudikat 
Ezilio Nichelin 

Presidente, 
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\i 1, 
'1' EST.P.P• DOiMere,GRANDE DO SUL, 

EFEIIIJRA M NIC PA6...BE BENTO GONÇALVES 
ABINET 10 PREFEITO 

de Setembro de 1967 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

a.sta  Cidadã  

Sr. Presidente : 

Temos a honra de submeter à consideraçgo 

dessa Colenda Câmara o incluso projeto de lei que * 

Cria o Conselho Municipal de Desenvolvimento Econô-

mico, 

Como é do conhecimento dos nobres verea-

dores, em maio deste ano, este Governo convocou as* 

mais ponderáveis representações de classe para deba 

ter a forma de como poderia ser organizado um movi 

mento que viesse congregar a comunidade e o Poder * 

Público visando a promover iniciativas em pró l do 

1)**04, 464+9**,3W*. 

Exoro. Sr, 
Lucindo Andreola 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE' BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

maior progresso econômico e social do municipio. 

Na oportunidade, foram escolhidos os diver-

sos membros, (dentre os quais se achava presente e acel 

tou a imcumbóncia o saudoso - e ilustre Comendador Carlos 

Dreher Neto, que constituiriam a Comissão que elabora-

ria o plano de organização do que orientaria os traba 

lhos do respetivo orgão. 

Ap6s as sugest6es que nos foram transmiti - 

das pela referida Comissão, condensamos o que achamos * 

que mais viesse a corresponder 4à melhor execução das fl 

nalidades em objetivo, e elaboramos o incluso projeto * 

de lei que ora submetemos a asse Colendo Legislativo, O 

texto da referida proposta, dispensa maiores justifica-

tivas, cabendo a asse Poder manifestar, em sua sobera - 

nia, sabre a sua aprovação. 

Sirvo-me do ensejo para expressar-lhe os g 

levados protestos de apreço e consi4eração. 

(, V L1 

Milton Rosa 

Prefeito 



ESTADO DO PIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE  LEI NQ 

de 
1L de Setembro _d? I9~7 

120.2r4r9,1511~_E_Qqúigm_e. 
ILaut2a2previdiudaa. 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonça. 

yes. 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu 

sanciono a seguintes Lei : 

ArtQ lQ - g criado o Conselho Municipal de De WW. 

senvolvimento Econômico. 

ArtQ 2Q - São Membros natos do Conselho : 

- Prefeito Municipal 
- Presidente da Câmara de Vereadores 

- Presidente do Centro de Indústria Fabril 
- Presidente do Centro da Associação Comercial 
Presidente da Associação Rural 

- Presidente do Circulo Operário 
- Presidente do Rotary Clube - Centro e Planal-

to, 

- Presidente do Lions Clube 

Presidente da Câmara Junior 

- Presidente do Conselho Municipal de Turismo 

- Presidente da Comissão Executiva da iiENAVINHO 

§ 1Q - Cada membro poderá indicar um substituto 

legal para os casos de impedimento, 

§ 2Q - O exercício da função de membro do Con - 

selho será gratuito e considerado de relevante serviço * 

público 

ArtQ 3Q - O Conselho Municipal de Desenvolvime 

to Econômico terá por fim : 

a) - Estudar os problemas econômicos e financei 

ros do Municipio, coletando e colecionando 
dados estatísticos a respeito; 

i) • 9 9 e) O 



ESTADO DO PIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

b) - estudar e manifestar seu pensamento sô-

bre projetos de leis de fins tributárics 

ecônomicos e financeiros, que surgi -

rem na Câmara Municipal, Assembléia Le-

gislativa Estadual, Câmara e Senado Fe-
deral, e que interessam ao Municipio e 

as nossas classes produtoras; 

c) - estudar e sugerir através dos poderes 

competentes, medidas adquadas, que pos-. 

sam promover o desenvolvimento indus 

trial„ comercial, agrícola e o bem es 

tar das nossas classes assalariadas; 

d) - cooperar com os poderes públicos no se, 
tido de dinamizar a administração pall 

ca em beneficio do maior progresso eco-
nômico e social do nosso Municipio; 

e) - prestar assessoramento as autoridades * 

municipais, nos empreendimentos que vi-

sam a maior produtividade e o bem estar 

das nossas coletividades, tanto da cida 

de como do interior; 

f) - Indicar, atrav4s de estudo e parecer, a 

aplicação por parte do Poder Executivo, 

do recurso orçamentário proveniente da 
rubrica : TAXA DE DESENVOLVIMENTO ECON.() 

MICO; 

g) - forjar os estudos e pareceres com rea - 

lismo e objetividade dentro da conjunta 

ra das nossas peculiaridades econômicas, 

sem preocupação demagógica ou política. 

Arts2 4Q - São Direitos dos Conselheiros, vo-

tar e ser votado. 

Arts2  5Q - São obrigações dos Conselheiros : 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

a) - EnVidar todos os esforços para a con-
secução dos objetivos do Conselho; 

b) - cumprir e pugnar pelo cumprimento deã 
ta Lei e do Regimento Interno; 

c) - Acatar as decisões da maioria em vota 
ção democrática sabre os assuntos sub 
metidos a apreciação do Conselho. 

Art° 6° - A Diretoria do Conselho será con 
posta: do Presidente, 1° Vice Presidente, 2° Vice Presi -
dente, 1° Secretário e 2Q Secretário, que serão eleitos * 
em votação secreta tendo presentes no mínimo 2/3  dos com-
ponentes do Conselho. O mandato será de um ano, podendo * 
todos os membros da Diretoria serem reeleitos, 

Art° 7Q - Compete aos membros da Direto - 
ria : 

a) - AO Presidente : 1) - Representação do 
Conselho; 

2) - Convocação; 
3) - dirigir os traba-

lhos das reuniões; 
4) - designar o relator 

para os assuntos * 
submetidos a apre-
ciação do Conselo. 

b) Ao 1° Vice Presidente compete substi 
tuir o Presidente nos seus impedimentos; 

c) - Ao 2° Vice Presidente compete substituir 

o Presidente e ao 1° Vice Presidente no 
caso de impedimento de ambos, 

d) - Ao 1° Secretário: os serviços de Secre-
tário, elaboração de atas e correspon - 

d'ància; 

e) - Ao 2° Secretário : auxiliar e substi 
tuir o 1° Secretário. 

, , O O O ***** 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA :MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Parágrafo tnico - A Diretoria poderá criar, 
se julgar necessário e dá conveniência dos serviços do * 
Conselho, o cargo de Secretário Executivo e estipulara mo-
dalidade de pagamento ad referemdum do Prefeito Municipal, 

Arte 8Q .... Anualmente a Diretoria, por oca 
sigo do término do seu mandato fará um relatório das ativl 
dadas do Conselho. 

Arte 10e - O Regimento Interno será elabo 
rado e modificado pela Diretoria e sujeito a homologação * 
do plenário. 

Arte 11 - Esta Lei entrará em vigOr ne data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos * 
quatorze dias do mgs de Setembro de mil novecentos e ses - 
senta e sete. 

Milton Ro a 
Prefeito 
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